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DECRETO N.º 061/2023 

 
 

“CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE CULTURA DAS 

CIDADES DE IÚNA, IBATIBA, IBITIRAMA E IRUPI - 1ª CICCIIII E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iúna/ES, no uso de 
suas atribuições legais e;  
 
Considerando o disposto nos artigos 215, 216 e 
216-A da Constituição Federal de 1988;  

 
Considerando o disposto no Regimento Interno 
da 4ª Conferência Nacional de Cultura, aprovado 
pela Portaria n° 41, de 04 de julho de 2023, do 
Ministério de Estado da Cultura;  

 
 

 
DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura das cidades de 

Iúna, Ibatiba, Ibitirama e Irupi, etapa integrante da 4ª Conferência Nacional de Cultura, 

a realizar-se no dia 29 de agosto de 2023, na Casa da Cultura, situado na Rua 

Desembargador Epaminondas do Amaral, nº 152, Bairro Centro, Iúna/ES. 

 

Art. 2º O tema geral da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura das cidades de Iúna, 

Ibatiba, Ibitirama e Irupi será “DEMOCRACIA E DIREITO À CULTURA”, conforme 

definição do Artigo 3º da Portaria Minc nº 41, de 4 de julho de 2023, que convoca a 4ª 

Conferência Nacional de Cultura. 
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Art. 3º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura das cidades de Iúna, Ibatiba, 

Ibitirama e Irupi será presidida pelo Secretário de Turismo e Cultura de Iúna e 

comissão organizadora. 

 

Art. 4º As despesas relacionadas à realização da 1ª Conferência Intermunicipal de 

Cultura das cidades de Iúna, Ibatiba, Ibitirama e Irupi, bem como o deslocamento e a 

hospedagem dos delegados eleitos de cada cidade para a etapa Estadual são de 

responsabilidade de cada município correspondente, conforme o § 3º do artigo 18 do 

Regimento Interno da 4ª Conferência Nacional de Cultura. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna, aos dezoito dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e vinte e três (18/08/2023). 

 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
Publicado no saguão de entrada da 

Prefeitura Municipal de Iúna - ES, 

às 17:00 horas do dia 18/08/2023. 

  

Breno Vinicius da Silva Oliveira 

            Chefe de Gabinete 
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